




DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

	Órgão: Prefeitura Municipal de Alegre/ES

	Setores requisitantes (Unidade/Setor/Departamento): 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx
Setor de xxxxxxxxxxxxx

Setor técnico (Unidade/Setor/Departamento): 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Engenharia

	Responsável pela Demanda: xxxxxxxxxxx – Servidor e número de matrícula.
E-mail: xxxxxxxxxxxxx@santateresa.es.gov.br

	ID PCA: A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual - PCA (indicar o código do PCA).

	1. Da necessidade da contratação:
1.1. Justificativa da Necessidade
1.1. A presente demanda decorre da necessidade de realização de intervenção em [identificar o bem público, equipamento ou infraestrutura], localizado no(a) [endereço/local], com a finalidade de [descrever o objetivo principal da intervenção – construir, reformar, ampliar, recuperar, adequar, implantar, etc.], conforme diretrizes de planejamento da Administração.

1.2. A análise técnica preliminar da situação atual evidencia a existência de [descrever o problema identificado, indicar as causas técnicas – desgaste natural, subdimensionamento, falhas construtivas, ausência de manutenção adequada, alteração de demanda, nova necessidade, entre outros e indicar os impactos diretos]. 

1.3. A manutenção do cenário atual implica em [descrever riscos, necessidades e/ou prejuízos à Administração e à coletividade, tais como:
a) comprometimento da continuidade, qualidade ou capacidade de atendimento do serviço público;
b) aumento de custos operacionais ou de manutenção corretiva;
c) riscos à segurança de usuários, servidores ou terceiros;
d) descumprimento de normas técnicas, regulatórias ou de acessibilidade;
e) deterioração progressiva do patrimônio público, quando existente;
f) insuficiência da infraestrutura disponível para atendimento da demanda atual ou futura;
g) limitação ou impossibilidade de implantação, ampliação ou melhoria de serviços públicos;
h) inadequação da capacidade instalada frente às necessidades institucionais.]

1.4. A intervenção pretendida tem por objetivo promover [descrever os resultados esperados].

1.5. A necessidade ora apresentada encontra-se fundamentada em elementos técnicos preliminares, tais como [relatórios técnicos, vistorias, levantamentos, laudos, diagnósticos, manifestações da área técnica], os quais evidenciam a pertinência da intervenção e subsidiam a definição da solução a ser adotada.

1.6. A demanda possui natureza [indicar: corretiva, preventiva, ampliação de capacidade, adequação normativa, implantação de nova infraestrutura, etc.], sendo indispensável para atendimento ao interesse público, especialmente no que se refere a [indicar o serviço público impactado].

1.2. Objeto da contratação
2.1.1. O objeto da presente contratação consiste na execução de [obra/serviço de engenharia], compreendendo [descrever de forma sintética o escopo – construção, reforma, ampliação, recuperação, implantação, manutenção, adequação, etc.], conforme condições a serem detalhadas no Projeto Básico e demais documentos técnicos.

2.1.2. A contratação abrangerá a execução completa do objeto, incluindo todas as etapas necessárias à sua perfeita funcionalidade, tais como:

a) mobilização e desmobilização;
b) execução dos serviços;
c) fornecimento e aplicação de materiais;
d) instalação de equipamentos;
e) realização de testes, ensaios e ajustes;
f) limpeza final;
g) entrega da obra/serviço em condições adequadas de uso;
h) demais atividades indispensáveis à integral execução da solução.

2.1.3. O detalhamento técnico do objeto será apresentado no Projeto Básico e nos documentos que o integram, incluindo memorial descritivo, especificações técnicas, projetos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro.

Nota Explicativa 1: Classificação como obra ou serviço de engenharia
Na sistemática da Lei nº 8.666/1993, a distinção entre obra e serviço de engenharia era construída predominantemente por exemplificação legal. Obras eram associadas a atividades como construção, reforma, ampliação ou fabricação, enquanto serviços de engenharia abrangiam atividades destinadas à obtenção de utilidades específicas para a Administração, como instalação, manutenção, reparação, adaptação, conservação, entre outras.
O Parecer nº 075/2010/DECOR/CGU/AGU consolidou entendimento segundo o qual o critério distintivo repousa na existência de alteração significativa ou não significativa do espaço físico, estabelecendo que:
a) alteração significativa, autônoma e independente → obra de engenharia (inaplicável pregão);
b) alteração não significativa, autônoma e independente → serviço de engenharia (admissível pregão).
A Lei nº 14.133/2021 positivou lógica semelhante ao definir:
• Obra (art. 6º, XII): atividade privativa de engenheiro/arquiteto que implique intervenção destinada a inovar o espaço físico da natureza ou promover alteração substancial das características originais de bem imóvel;
• Serviço de engenharia (art. 6º, XXI): atividade técnica voltada à obtenção de utilidade para a Administração que não se enquadre como obra.
Assim, sob a égide da nova lei, o enquadramento como obra exige cumulativamente:
i) atividade privativa de engenheiro/arquiteto;
ii) inovação do espaço físico ou alteração substancial do bem imóvel.
O serviço de engenharia possui caráter residual/excludente: corresponde à atividade técnica que, embora executada por profissional habilitado, não implique criação material nova nem modificação estrutural relevante.
Em linha com o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da CGU:
✔ Obra: criação material nova ou incorporação de elemento novo à estrutura existente;
✔ Serviço: atuação destinada a assegurar, restaurar, adaptar ou otimizar utilidade de bem já existente.
A definição da natureza do objeto compete ao setor técnico, mediante motivação adequada.


	2. Objeto:
☐ Serviço Não Continuado    ☐ Serviço Continuado    ☐ Material de Consumo
☐ Material Permanente          ☐Obra     ☐ Serviço Não Continuado de Engenharia
☐ Serviço Continuado de Engenharia
*Nota Explicativa: Marcar as caixas de seleção que se aplicam a contratação pretendida.

	3. Descrição Detalhada do possível Objeto:
3.1. Descrever o objeto, de forma clara e concisa, da forma mais detalhada possível, para que possa ser entendida por todos que a lerem.
Aquisição de... OU Prestação de serviços de..

	

	4. Previsão de data em que deve ser assinado o Instrumento Contratual:
4.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser assinado ou emitido até .............
OU
5.1. Dispensa-se o instrumento contratual, com base no art. 95, inciso ...., da Lei nº 14.133/2021.

	

	5. Da Elaboração Do ETP - Estudo Técnico Preliminar	
Para esta contratação será utilizado o ETP - Estudo Técnico Preliminar. 

	8. Análise da execução contratual anterior, se houver: 
A contratação anterior atendeu as expectativas da Administração não havendo necessidade de alteração da sua modelagem. 
OU 
A contratação anterior não atendeu totalmente às expectativas da Administração em especial tendo em vista as seguintes ocorrências: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX
obs: anexar o relatório da execução do contrato anterior, se houver. 

	9. Dotação Orçamentária:
9.1. Ficha xxxxxxxxxxxxxxxx  

	10. Indicação do Fiscal Administrativo:



	

	Responsável pela Formalização da Demanda:


_________________________________
xxxxxxxxxxxx
Servidor e número de matrícula

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.


Alegre/ES, xx de xxxx de 2026.


_________________________________
xxxxxxxxxxx
Secretário Municipal de xxxxxxxx



